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10ª Vara JEF Cível - SJMA
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 

Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0014796-22.2019.4.01.3700 
201937002621823 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : SILVANA CARVALHO DE OLIVEIRA 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0050030-02.2018.4.01.3700 
201837002167462 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ALCIONE DE NAZARE PEREIRA CUTRIM 
Advg. : MA00013660 - ADRIELLE FERREIRA BASTOS LOBO 
Advg. : MA00013868 - HILBERTH CARLOS PINHEIRO LOBO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0080364-19.2018.4.01.3700 
201837002450418 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : DURVAL AMBROSIO DOS SANTOS 
Advg. : MA0018396A - ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA 

SANTOS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0007036-22.2019.4.01.3700 
201937002547426 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : TUMAZ DE AQUINO PEREIRA FILHO 
Advg. : MA00013660 - ADRIELLE FERREIRA BASTOS LOBO 
Advg. : MA00013868 - HILBERTH CARLOS PINHEIRO LOBO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
 
 

7

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 4
6 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
5/

03
/2

02
2



 

 

 
PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0079756-21.2018.4.01.3700 
201837002445330 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : BENEDITA DE ARAUJO DA COSTA 
Advg. : MA0018396A - ALONE BRUNO FERREIRA DE SOUSA 

SANTOS 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0029636-71.2018.4.01.3700 
201837001968959 
 Cível / Previdenciário / Concessão De Benefício / Jef 
Autor : RAIMUNDO RODRIGUES LEMOS 
Advg. : PI00009189 - MIGUEL SALES DE LIMA 
Advg. : PI00007227 - FABIANA RUFINO DE SOUSA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
manifestar-se, em 10(dez) dias, acerca dos cálculos apresentados pela parte ré. São 
Luís/MA, 08/03/2022 ANA TERESA FERNANDES CAMPOS  
Analista Judiciária  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 10 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0007036-22.2019.4.01.3700 
201937002547426 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : TUMAZ DE AQUINO PEREIRA FILHO 
Advg. : MA00013660 - ADRIELLE FERREIRA BASTOS LOBO 
Advg. : MA00013868 - HILBERTH CARLOS PINHEIRO LOBO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0036948-98.2018.4.01.3700 
201837002042089 
 Cível / Serviço Público / Jef 
Autor : GLORIA SILVANE DE CARVALHO BATISTA 
Advg. : DF00031766 - CAROLINE DANTE RIBEIRO 
Advg. : DF00033408 - XÊNIA MACHADO DE OLIVEIRA 
Advg. : DF00038646 - ISABELLA RIBEIRO BARBIRATO 

TAVARES 
Advg. : DF00036624 - ELISANGELA PINHO DE SOUSA 
Advg. : DF00043209 - MICHELLY MEDEIROS SANTOS 
Advg. : DF00041631 - NATHALY DE ALMEIDA CAVALCANTI 
Reu : CAIXA ECONOMICA FEDERAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, prorrogo, pelo período de 10 dias 
((Portaria nº 001/2011/10ªVARA, item XV), o prazo da parte autora.  
Intime-se. 07/03/2022  
Ana Teresa Fernandes Campos  
Analista Judiciária  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0069762-66.2018.4.01.3700 
201837002352594 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : MARIA JOSE RIBEIRO 
Advg. : MA00008033 - RAIMUNDA RIBEIRO SILVEIRA OKORO 
Advg. : MA00011234 - GRACILANDIA DE CARVALHO FROZ 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
 
 

12

D
iá

ri
o

 d
a 

Ju
st

iç
a 

F
ed

er
al

 d
a 

1ª
 R

eg
iã

o
/M

A
 -

 A
n

o
 X

IV
 N

. 4
6 

- 
 -

 D
is

p
o

n
ib

ili
za

d
o

 e
m

 1
5/

03
/2

02
2



 

 

 
PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0077670-77.2018.4.01.3700 
201837002426673 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : SANDRA MARIA GONCALVES BOTELHO 
Advg. : MA00007660 - HERVANIO RENDON AIRES PEREIRA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0077692-38.2018.4.01.3700 
201837002426896 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : VICENTE ARNALDO SOUSA 
Advg. : MA00007660 - HERVANIO RENDON AIRES PEREIRA 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES GOMES 
 
 

Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0081046-71.2018.4.01.3700 
201837002457232 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : JOSE ORLANDO VELOSO DA SILVA 
Advg. : MA00013435 - KEILA DA SILVA FERREIRA CASTRO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, 
sob penas de extinção do processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 05/03/2022 José 
Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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PODER JUDICIARIO 
JUIZADOS ESPECIAIS FEDERAIS 
SEÇÃO JUDICIÁRIA DO ESTADO DO MARANHÃO 
10ª Vara JEF - SÃO LUÍS 
 
Juiz(a) Titular : DR.GEORGE RIBEIRO DA SILVA 
Juiz(a) Subst. : DR.ANDRE COUTINHO DA FONSECA FERNANDES 

GOMES 
 
 
Expediente do dia 14 de Março de 2022 
 
Atos do(a) 
Exmo(a) 

: GEORGE RIBEIRO DA SILVA 

 
 

AUTOS COM ORDINATÓRIO 
 
No(s) processo(s) abaixo relacionado(s) :  
 
0069326-10.2018.4.01.3700 
201837002348234 
 Procedimento Comum Cível / Outros / Jef 
Autor : ROSANGELA SILVA AMARAL 
Advg. : MA00008033 - RAIMUNDA RIBEIRO SILVEIRA OKORO 
Reu : INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL 
 
O Exmo(a). Sr.(a) Juiz(a) exarou:  
 
 De ordem do MM. Juiz Federal da 10ª Vara, intime-se a parte autora para 
comprovar o pedido administrativo em até 30 dias, sob penas de extinção do 
processo por falta de interesse em agir. Sem manifestação, arquivem-se os autos. 
05/03/2022 José Maria Azevedo Silva Supervisor da Seção de Apoio a Julgamentos  
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Diário Eletrônico da Justiça Federal da 1ª Região - eDJF1

Seção Judiciária do Maranhão
Lei 13.105, de 16 de março de 2015. Art. 224 Salvo disposição em contrário, os prazos serão contados excluindo o dia do começo e incluindo o dia do vencimento.

§ 1º Os dias do começo e do vencimento do prazo serão protraídos para o primeiro dia útil seguinte, se coincidirem com dia em que o expediente
forense for encerrado antes ou iniciado depois da hora normal ou houver indisponibilidade da comunicação eletrônica.

§ 2º Considera-se como data de publicação o primeiro dia útil seguinte ao da disponibilização da informação no Diário da Justiça eletrônico.
§ 3º A contagem do prazo terá início no primeiro dia útil que seguir ao da publicação.

e-DJF1 Ano XIV / N. 46 Disponibilização: 15/03/2022

Diretoria do Foro - SJMA
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SEÇÃO JUDICIÁRIA DO MARANHÃO

EDITAL

EDITAL DE CONVOCAÇÃO

 

O Juiz Federal Diretor do Foro da Seção Judiciária do Maranhão, no uso de suas atribuições legais,
convoca os candidatos abaixo relacionados, aprovados na Seleção de Estagiários de Direito/2021, para envio de
documentação conforme a seguir especificado:

 

Classif. Inscrição Nome

32º 10768256 Marcos Vinícius Cantanhede Coelho

33º 10764642 Sofia Sampaio Nunes

 

 

Período de envio: 03 dias úteis após a publicação do presente Edital, sendo que a contagem se dará a partir do primeiro dia
útil posterior à disponibilização no site da JFMA.

E-mail para envio: seder.ma@trf1.jus.br

Documentação a ser enviada (em pdf):

Cédula de identidade;

CPF;

Comprovante de matrícula que contenha o período que está cursando;

Conta bancária na Caixa (corrente ou poupança) ou no Banco do Brasil (corrente), com respectivo cartão.

O não envio da documentação no prazo acima indicado implicará a convocação do próximo na ordem
de classificação, passando o candidato automaticamente a posicionar-se no final da lista de aprovados, aguardando nova
convocação, que poderá ou não se efetivar no período de vigência da Seleção.

Esta convocação também será feita pelo celular, para o número declarado no ato da inscrição na
Seleção.

 

Juiz Federal NEIAN MILHOMEM CRUZ
Diretor do Foro

Documento assinado eletronicamente por Neian Milhomem Cruz, Diretor do Foro, em 14/03/2022, às 14:28
(horário de Brasília), conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.trf1.jus.br/autenticidade informando o código
verificador 15232793 e o código CRC 85F49C1D.
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Av. Senador Vitorino Freire, nº 300 - Bairro Areinha - CEP 65031-900 - São Luís - MA - www.trf1.jus.br/sjma/

0000763-36.2021.4.01.8007 15232793v2
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